
 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

REQUERIMENTO Nº 134/2022

Senhor Presidente,

O Vereador signatário deste requer, nos termos do inciso
XXIV do art. 40 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre e do inciso VI do art.
54 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, após ouvido o douto
Plenário, sejam solicitadas ao Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria
responsável pela respectivapasta, as informações que se seguem:

Requer informações sobre as providências que estão sendo
tomadas pelo Poder Executivo quanto ao descarte de livros escolares na reciclagem
(fotos em anexo), especificamente:

1) Cópia integral do Processo Administrativo referente ao descarte de livros escolares
na reciclagem.

JUSTIFICATIVA

Fundado nos artigos 22, 39, inciso III, e artigo 40, inciso
XVII, da Lei Orgânica Municipal- LOM,o presente requerimento tem o escopo de, por
meio do exercício da função fiscalizadora típica do Poder Legislativo, assegurar a

“observância, pelo Poder Executivo, dos princípios constitucionais pertinentes à

administração pública, constantes no artigo 37 da Constituição Federal, bem como
constatar sobre o efetivo cumprimentodo artigo 205 da Constituição Federal de 1988.

Ademais, este requerimento busca averiguar, em
específico, se o Poder Executivo está tomando as providências necessárias para
responsabilizar quem fez o descarte deste material.

Assim, este requerimento faz-se necessário, considerando
que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do Município
fundamenta-se no direito da sociedade a um governo honesto, obediente à lei, eficiente
e eficaz, conforme preconiza o artigo 54 da LOM.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2022.

Dr. Edson
VEREADOR

aoo
q
uso
O
—
+
a.e
o>a
co>

,

a
19
coJoõ
aao
a-E==T

:

ozo
—T
<tq

MmNao

nu
2d
Õ
uuõ

Mmo

É

5
N
Ed
O
Q
£
Õ
Oa
ul
[ed
o
O
Q
Õ<
£oq< E

Pal DAforo PELO PLENÁRIO 
POR o J É q voTos.
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